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Emesto Tzirulnik') 

o contrato do seguro quando não 
xiste a rospectiva apólicc é uma quostão 
pouco discutida, porém, não tao pouco 
polêmica. 0 artigo 1.433, do COdigo 
Civil dispOe: "Este contrato não obriga 
antos de reduzido a escrito, c considera-se 
perfcito dosdo que o segurador rometa a 
apOl ice ao segurado, ou faz nos Iivros o 
lançamento usual da operaçao". 

A leitura dessa norma, em princIpio, 
lcva a conclusão de que, so o contrato 
não foi "reduzido a escrito" ou se o se-
gurador deixou do omitir a rospectiva 
apOlicc ou, ainda, se deixou de rcmetê-la 
ao segurado e, bern assim, do anotá-la 
em sous registros, não U ato juridico 
perfeito (art. 60  pargrafo 1°, do COdigo 
Civil) a obrigar segurado e segurador. 

Entretanto, nAo é tao simples a maté-
na, a porno do satisfazer tal conclusão. 
Pode o contrato nem se ten reduzido a es-
crito, o que se dá pela emissäo da 
apólice, e, por conseguinte, não se ton 
remotido esta ao segurado ou sido 
lançada a rcspcctiva operação e, scm em-
bargo, existir contrato de seguro válido, 
a obrigar suas partes. 

Basta, em nossa opinião, que entre 
sogurador e segurado tenha havido o 
acordo expresso ou tácito, por exemplo, 
nota de cobertura emeticla polo agente 
('en nota flQ  1), inexistência do recusa ou 
recusa tardia do segurador ('cr nota n° 
2), para que cxista o contrato do seguro. 

A doutrina jurIdica-sccuritária firrnou-
so no sentido de que a apOlice é requcnida 
"ad probationem" e não 'ad solonita-
torn". Vivante, já lecionava que "La po-
lizza secondo ii diritto vigcnte, appar- 
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rdpiclos para sua comprovação. As ope-
racOcs podorn ser concluIdas ate mosmo 
polo iclefono, dcsdc que soguidas do urn 
documcnto escrito. Scm prejuizo da so-
gurança do ncgócio, a prática foi intro-
duzindo lentamonte novos procossos do 
realização On atividadc seguradora, sobre-
tudo no campo internacional. Aos pou-
cos foi-se difundindo nas nelaçOes c0n 
os segurados, forçando dcstartc o leg isla-
don a rnodiflcar o sistoma do prova do 
contrato. 0 objetivo da'forrnalidade era 
evitar os ahusos que se vorificavarn nos 
primórdios da instituiçäo. Sua manu-
tonção atual, em face do condiçOcs hem 
divorsas, pode lovar a rosulLidos ncgati-
vos. Corn profundidade, oncontramos a 
andlise do Werter R. Fania em artigo do-
norninado "A Apólice do Soguro" (ver 
nota n° 8). 0 ontendimonto protoriano, 
tambOm já vortou nesse sontido ('er nota 
n°'9). 

A matOnia, por sua complexidade 0 
polo casuIsrno que Iho irnporta, rcqucr 
digressao superior aos lindes doste arti-
go, cujo objolivo não excode ao do invo-
car os especialistas pana que se manifes-
tern, em benefIcio do pensamento 
jundico-secuntrio 
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1- Segundo Lambo,-t-Faivre ("Droit dos Assu-
rances, Paris, 1985, p.92  e segs.), a "nota cober-
tura desde que emitida por aQontes ou Interme-
d,ários é elemenlo de prova 00 contrato o docu-
menlo do ,qaranrla securitári.a. Acrescento-se que 
pode ocorrer do a nota do seguro divvrgir da von-
lade do segurador, hipd lose em que, deperidendo 
do caso, poderá ser válida a nota", pois segundo 
Halpirin, "Es mw imporran:e Ia apariona con que
el agento acrua en publico y La actitud obsorvada 
por el asegurador onto osa conducta. Debese te-
net prosenie quo el asegurador es reponsable poe-
La wndu'a del agento on el complimiento do sus 
lunoones aunque viole las iristrucciones del ase-
gurador ("Lecciones de Seguros". Buenos Aires, 
1983. p32). Ressalta-se ainda, que nossos Tnbu-
nais, rnuitas ve2os, reconhecem 0 corretor do so-
gums como urn verdadeiro rerxesontanle do Se-
gLa-ador (ci JTACSP 39/182) 

tieno alla oxistonza del contratto". Lyon, 
Caen & Renault, que "L'écrit est exigé 
pour Ia preuve et non pour Ia validité du 
contrat". Numa P. do Vale onsinou que 
"a omissão da apOlice e a cntrcga dola ao 
segurado, näo são nequisitos essonciais 
na consumacao do contrato de seguro 
terrestre.....(von nota n°  3). 

Valdomar Ferroira, expoc: 'não é a 
apólice o elemento contitutivo do con-
trato de seguro. Ela não é atributiva de 
direito. PressupOc o contrato, do quo cia 
o uma oxpressa instrumontal,já perfeito 
e acahado. Não se reputa causa do con-
trato, mas sua conscquência. Tom por 
objetivo comprová-Io. Não 0 destarte, da 
sua substância". (Ver nota n° 4). Não di-
vergem Orlando Gomes (vor nota n° 5) e 
Carvaiho Santos (vor nota n° 6), donitre 
outros. 

Pedro Alvirn, (nota n° 7), esciaroce: 
"Mas a tcndência do direito modorno 0 
roduzir as formalidades que abundavam 
no diroito romano... Fatosemeihante 
est.á acontecendo corn o contrato do se-
guro. Suas formalidades, ainda consigria-
das pela codificacao mais antiga, são 
desneccssárias para o seguro moderno 
que dipOe de outros meios eficientes e 

2 - Cf. art. 1.084, do Cddigo Civil cc. art. 10 
paràgra!o 2e0 51  das Circular SUSEP, nr  47, do 19 
do agostu do 1980. Alenre-se para os preco-
denies jurisprudonaais (JTACSP 67/85 o PT 36 ,  
133). 

3- "Apud Dimas A, de Almeida, Reportdrio 
do JurisprudOncia do Codigo Civil - Diroito das 
Origapes, Sao Paulo, 1957, p 446. 

4 - "Tratado do Direito Comorciat', São Paulo. 
1983, vol. 11, p 539. 

5- Conea&s' Rio de Janeiro, 1978, p.495. 
6 - "Codigo Civil Brasileiro Interprerade", Rio 

deJanoim, 1981, vol. XIX, p.2149 segs. 
7- "0 Contrato do Seguro Rio do J.anoiro, 

1983,p 129. 
8-RDM, rovas'io, 54/40. 
9-C.!. netas(1)e(2). 
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